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coNTRATO N'r53/20r9

CONTRATO DE AQUISIçÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOSDA AGRICULTURÁ FAMILIAR PARÂ A
ALIMENTAçÃO ESCOLAR/PNAE

Pelo presente instrumento de Contrato, que entre si fazem, de um
lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAIATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal - Centro -
Caiati - SP, inscrita no CNPf sob o nq 64.037.815 /OO0l- 28, representada pelo Prefeito Municipal de
Cajati, LUCML JOSE CORDEIRO, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. n"
16.'168.967 -X SSP/SP e inscrito no CPF^4F sob n' 090.010.278-06, residente na Rua Martiniano de Pontes, ro
21 - Centro - Cajati/SP ( 1 1.950-000),daqui em diante designada CONTRATANTE, e, de outro lado
fonprpÀTrvÁ nôs rpÂRÀr r{Ánnprq nÁ REFnRMÂ acpÁnra rERRÂ l.rvpE LTDA situada nâ Rua
Hélio Fraga de Moraes Sarmento, nq 90 - Sala 4 - Centro - Nova Santa Bita - RS (92480-000J, com
inscrição no CGC/MF sob nq 10.568.281/0001-37, aqui representada por NATAN SIMPLICIO
FORNAZIERI, brasileiro, solteiro, representante comercial, portâdor do RG nq 3298669, CPF nq
073.506,324-95, residente e domiciliado na Alameda Eduardo Prado, ne 383 - Casa 19 - Campos Elísios -
São Paulo - SP (01218-010), procurador da cooperativa, de ora em diante designado CONTRÁTADÀ
que tem como iusto e contratado entre si, na Chamada Pública ne OO2/2079, Processo ne 60751/2019,
conforme Lei Federal nq 8.666 de 27/06/7993 e suas atualizações, que se regerá pelas cláusulas e

condições, abaixo discriminadas, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber :

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CúUSULA TERCEIRA:

O limite indiüdual de venda de gêneros alimentícios do C0NTRATADO, será de até R$ 20.000,00 [ünte
mil reaisJ por DAP por ano ciüI, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional
de Àimentação Escolar.

CúUSULA QUARTA:
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É obleto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação
escolar, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro
preüsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública n.a 002/2019, o qual fica fazendo
parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSULA SEGUNDA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo fno quadroJ, de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar, o [aJ CONTRATADO IAJ receberá o valor total de R$ 14.700,00
(catorze mil e setecentos reais).
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*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE n.e

26/2013 com as alterações da Resolução FNDE ne 04/2015 ArL29, §3sJ.

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentâção do Termo de Recebimento e

das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante

anexo deste Contrato.

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço iá
devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os

encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e preüdenciários e quaisquer outrâs despesas

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CúUSULAQUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamenúrias
5 - PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - Pnae.

CúUSULA sExTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente
às entregas do mês anterior.

cúusurasÉuua:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO,

está suieito a pagamento de multa de 270, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CúUSULAOITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução

CD/FNDE ne 26/20!3 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e

Aceitabilidade, apresentâdos nas prestâções de contas, bem como o Proieto de Venda de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à

disposição para comprovação.
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QTDE UND. DESCRIçÃO
VALOR

UNITÁRIO

7000 Und

Suco integral de uva, embalagem Tetra Pack com 200 ml.
Prazo de validade mínimo no ato da entrega: 11 meses.
Oriundo de produção da Agricultura familiar. A
embalagem deve estar integra e bem vedada. No rótulo
deve conter as informações referentes à origem, validade,
informação nutricional, peso e ingredientes, de acordo
com a legislação ügente.

R$ 2,10
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CoNTRATO N' 153/2019
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CoNTRATO N" 153/2019

CúUSULANONÂ:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo

ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CúUSUIÁDÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,

respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. resiindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inapüdão do

CONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções moüvadas pela inexecução total ou parcial do aiuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do

CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindoJhe o aumento da

remuneração respectiva ou a indenização por despesas iá realizadas.

CúUSUIA DÉCIMA PRIMEIRÁ:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventuâlmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

cúUsUtA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, de Secretaria

Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras

entidades designadas pelo Contratante ou pela legislação.

cúUsULA DÉCIMA TERCEIRA:

o presente contrato rege-se, ainda, pela chamada Pública n.e001/2017, pela Resolução FNDE n.e

26/20L3 com as alterações da Resolução FNDE ne 0412015, pela Lei ne 8.666/L993 e pela Lei n"

7L.947 /2009, em todos os seus termos.

CúUSULA DÉCIMA QUÂRTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

resguardadas as suas condições essenciais.

cúUsULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que

somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fa4 transmitido pelas partes.
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CONTRATO N. rs3/2019

CúUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efeüvação, por carta, consoante

Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou

interpelação ludicial ou extraiudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. por quaisquer dos moüvos preüstos em lei.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

O presente contrato vigorará a partir da data de sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante

o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 30 de março de 2018.

cúUsUtA DÉCIMA OITAVA:

É competente o Foro da Comarca de ]acupiranga para dirimir qualquer controvérsia que se originar
deste contrato.
E, por estarem assim, iustos e contratados, assinam o presente i
forma, na presença de duas testemunhas.

de igual teor e

Cajati,20 de novembro de 2019.
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NATAN SIMPLICIO FORNAZIERI
Cooperativa dos Trabalhadores da Reforma
Agrária Terra Livre Ltda

Testemunhâs:

LU EIRO
Prefeito Do M cípio De Cajati - SP

RCÍSIOENEMÀZZO DUARTEIIORI) LINE FILHO
RG n" 18.187.943-8
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
(Contrato)

CONTRATANTE: PREFEITURÁ DO MUNICÍPIO DE CAJATI
CONTRATADO: COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA REFORMA AGRÁRIA TERRA

LIVRE LTDA
CONTRATO: 153 /2019
OBfETO: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do

Empreendedor Familiar Rural conforme §1" do arL 14 da Lei n" t7.947 /2009 e Resolução FNDE

n" 26/20L3 com as alterações da Resolução FNDE n" 04/2075.
ADVOGADO [S)/ Nq OAB: Pedro Alexandre Rodrigues Pereira - OAB/SP 297.39O

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o a,uste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de

contas do Estado de são Paulo, cuio trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no

Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com

o estabelecido na Resolução ne 01/2011do TCESP;

c] além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que

vierem a ser tomados, relatÍvamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nq 709' de 1,4 d,e

janeiro de l-993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,

conforme regras do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de

contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber'

LOCAL e DATA: Caiati, 20 de novembro de 2019.
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DEPARÍATEI{TO JURIDIGO
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juridico@cajati.sp.gov.br
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GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: MARIACLAUDIABRONDANIRABELO
Cargo: Diretora do Departamento de Educação e Cultura

CPF: 088.962.398-85 RG: 18.504'089-X

Data de Nascimento: 05/03/L967
Endereço residencial: Vila Industria Serrana,96, Centro - Caiaü/SP (11.950-000)

E-mailinstitucional: educacao@cajaü.sp.gov.br

E-mail pessoal: Claudi a ndani4l @hotmail.com
Telefone[s]: [13) 385 37 - [13) 6t7-4270

Assinatura:

onsavels o

Pela CONTRATANTE:

CAJATI

Nome:
Cargo:
CPF

LUCIVAL ]OSÉ CORDEIRO
Prefeito

090.010.278-06 RG t6.168.967-X

Data de Nascimento:
Endereço residencial
(11.es0-000)

22103/t967
leto: Rua Martiniano de Pontes, ne 2l - Centro - Caiati - SP

E-mail institucio
E-mail pessoal:

te@cajaü.sp.gov.br
eiro@hotmail.com

Telefone(s): (

Assinatura:

Pela CONTRATADA:

Nome: NATAN SIMPLICIO FORNAZIERI
Cargo: Representante
cPF 073.506.324-95 RG 3.298.669

Datâ de Nascimento: 25.06.L999
Endereço residencial completo: Alameda Eduardo Prado, no 383, casa 19, Campos Elísios, São

Paulo/SP - CEP: 01.218-010
E-mail institucional: licitações@terraliwe.coop.br
E-mailpessoal: rabiscobsb@gmail.com
Telefone[s): [11) 2131-0880

PRAç lx)9 çO LUIlqPAL àrc,o - CENTRO - CEP: n95O-OoO - CÁJÀTI/SP
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